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HaYMaN aPolo GoMES dE SoUZa – cEl QoBM
coMaNdaNTE GEral do cBMPa E coordENador ESTadUal dE dEfESa 
ciVil

Protocolo: 662181

.

.

oUtras MatÉrias
.

iNstrUMeNto sUBstitUtiVo de coNtrato
Nota de eMPeNHo da desPesa: 2021Ne00408

Valor: r$ 17.940,00
origem: Termo de inexigibilidade nº 029/2021 - cBMPa
objeto: contratação de pessoa jurídica especializada na área de ensino, 
para ministrar o 3º Seminário Nacional de obras Públicas e Manutenção 
Predial.
fonte de recursos: 0101000000
Elemento de despesa: 339039
c. funcional: 06.122.1297.8338
contratada: Empresa instituto Negócios Públicos do Brasil Estudos e Pes-
quisas na administração Pública – iNP, cNPJ: 10.498.974/000-1
Endereço: rua lorenço pinto, nº 196, 3º andar, Bairro: centro, curitiba/Pr
ordenador: Hayman apolo Gomes de Souza – cEl QoBM

Protocolo: 661891
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POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DO PARÁ

.

.

.

Portaria
.

Portaria Nº 27/2021-acadePoL
MaritUBa-Pa, seGUNda-Feira, 31 de Maio de 2021

a diretora da academia de Polícia civil do Pará – acadEPol, fErNaNda 
MaUÉS dE SoUZa, delegada de Polícia civil, no uso de suas atribuições 
legais e dever de ofício.
coNSidEraNdo o teor do ofício nº 001874/2021-PGE-GaB-PcTa, datado 
de 27 de maio de 2021, referente aos Processos Judiciais nº 0038769-
37.2010.8.14.0301, nº 0038105-35.2012.8.14.0301, nº 0053751-
63.2009.8.14.0301 e nº 0827198-50.2021.8.14.0301, no qual o Exce-
lentíssimo Procurador Geral do Estado orienta que o cumprimento das 
referidas decisões deve ser feito por meio da inclusão dos autores imedia-
tamente em curso de formação seguinte, com a exclusão dos mesmos da 
academia em curso (iniciada em 17/05/2021), cuja previsão orçamentária 
para pagamento de bolsa, hora aula e material didático já foi concluída sem 
a previsão dos autores,
coNSidEraNdo o despacho inserto no PaE nº 2021/554047, no qual o 
Exmo. delegado Geral determina o imediato cumprimento da orientação 
emanada pela Procuradoria-Geral do Estado, subscrita pelo Exmo. Sr. Pro-
curador-Geral do Estado, ricardo NaSSEr SEfEr,
rESolVE:
i. dETErMiNar que seja tornada sem efeito a matrícula dos candidatos 
abaixo relacionados, realizada no dia 26/05/2021.
ii. dETErMiNar que se proceda a exclusão dos candidatos abaixo relacio-
nados do cUrSo dE forMaÇÃo dE Policial ciVil – categorias: dele-
gado, Escrivão e investigador de Polícia civil, para candidatos sub judices, 
iniciado em 17 de maio, com previsão de término para dia 30 de setembro 
de 2021, na academia de Polícia civil do Estado do Pará – acadEPol/
Pc-Pa.

alcY caSTElo BraNco diNiZ JÚNior cPf:394.526.892-34

criSTiaNE da SilVa SaNToS cPf:558.505.702-25

Haroldo KElSEN araÚJo MoNTEiro cPf: 373.250.862-53

MilENa liliaNE fErrEira cPf: 885.663.312-49

rEiNaldo SaNToS BarroS cPf: 173.519.952-49

roBErTo JoSÉ GoNÇalVES daSilVa cPf: 124.437.862.34

SoloN BaYdE NETo cPf: 185.193.262-34

WilSoN VaScoNcEloS MoUrÃo filHo cPf: 252.173.562-00

III. Encaminhar a presente Portaria à Chefia de Gabinete da Polícia Civil 
para publicação no Diário Oficial do Estado e Boletim Interno da Instituição.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
fErNaNda MaUÉS dE SoUZa
diretora da academia de Polícia civil – acadEPol/ PcPa
PolÍcia ciVil do ESTado do Pará

Protocolo: 661881
Portaria Nº 26/2021-acadePoL

MaritUBa-Pa, seGUNda-Feira, 31 de Maio de 2021
a diretora da academia de Polícia civil do Pará – acadEPol, fErNaNda 
MaUÉS dE SoUZa, delegada de Polícia civil, no uso de suas atribuições 
legais e dever de ofício.
coNSidEraNdo o teor do ofício nº 001874/2021-PGE-GaB-PcTa, datado 
de 27 de maio de 2021, referente aos Processos Judiciais nº 0038769-
37.2010.8.14.0301, nº 0038105-35.2012.8.14.0301, nº 0053751-
63.2009.8.14.0301 e nº 0827198-50.2021.8.14.0301, no qual o Exce-
lentíssimo Procurador Geral do Estado orienta que o cumprimento das 
referidas decisões deve ser feito por meio da inclusão dos autores imedia-
tamente em curso de formação seguinte, com a exclusão dos mesmos da 
academia em curso (iniciada em 17/05/2021), cuja previsão orçamentária 
para pagamento de bolsa, hora aula e material didático já foi concluída sem 
a previsão dos autores,
coNSidEraNdo o despacho inserto no PaE nº 2021/554047, no qual o 
Exmo. delegado Geral determina o imediato cumprimento da orientação 
emanada pela Procuradoria-Geral do Estado, subscrita pelo Exmo. Sr. Pro-
curador-Geral do Estado, ricardo NaSSEr SEfEr,
rESolVE:
i. dETErMiNar que se proceda a exclusão dos candidatos abaixo relacio-
nados do cUrSo dE forMaÇÃo dE Policial ciVil – categorias: dele-
gado, Escrivão e investigador de Polícia civil, para candidatos sub judices, 
iniciado em 17 de maio, com previsão de término para dia 30 de setembro 
de 2021, na academia de Polícia civil do Estado do Pará – acadEPol/
Pc-Pa.

alBErTo MaUro BarBoSa dE SoUZa cPf: 173.977.072-20

fErNaNda PaSTaNa MarÇal VENÂNcio cPf: 328.824.084-34

lEda criSTiaN oliVEira do NaSciMENTo cPf: 620.515.122-72

SaraH raQUEl JacoB do carMo cPf: 860.012.562-68

roNaldo MarTiNS raMoS cPf: 251.496.602-72

PaUlo EdUardo VaZ BENTES cPf: 711.871.662-72
 

II. Encaminhar a presente Portaria à Chefia de Gabinete da Polícia Civil 
para publicação no Diário Oficial do Estado e Boletim Interno da Instituição.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
fErNaNda MaUÉS dE SoUZa
diretora da academia de Polícia civil – acadEPol/ PcPa
PolÍcia ciVil do ESTado do Pará

Protocolo: 661878

.

.

desiGNar FiscaL de coNtrato
.

BeLÉM-Pa, QUiNta-Feira, 20 de Maio de 2021
Portaria N.º 074/2021-dGPc/diVersos

a chefe de Gabinete da Polícia civil aNa MicHEllE GoNÇalVES SoarES 
ZaGalo, no uso de suas atribuições legais.
coNSidEraNdo: os termos da lei complementar nº 022/94 de 
15/03/1994, alterada pela lei nº 055/2006, que confere ao delegado Ge-
ral, atribuições para dirigir a Polícia civil e praticar os demais atos neces-
sários à eficaz Administração da Instituição Policial;
coNSidEraNdo: a recomendação da auditoria Geral do Estado, no sen-
tido de que seja designado fiscal para os contratos vigentes com vistas a 
acompanhar a execução dos mesmos.
coNSidEraNdo: a portaria n°182/2020-dc/PcPa, do dia 28 de outubro 
de 2020, publicada no doE N°34.394 dia 04 de novembro de 2020.
rESolVE:
i – rEVoGar os termos da Portaria n°210/2020 – dGPc/diVErSoS, de 
12/11/2020, que designou o servidor MaNoEl SaBoia PErEira filHo, 
Técnico de administração e finanças, matrícula n° 3153649/1, para acom-
panhar como FISCAL a execução do Contrato nº 038/2016–PC/PA, firmado 
com a Empresa claro S/a, cNPJ N° 40.432.544/0001-47, e no seu impe-
dimento o servidor GEraldo GaBriEl doS SaNToS filHo, Escrivão de 
Polícia civil, matrícula n° 546376/1.
ii – dESiGNar nos termos da lei n° 8666/93 a servidora KariNa rodri-
GUES BENETTi, matrícula n°5186536/2, para acompanhar como fiScal a 
execução do Contrato nº 038/2016–PC/PA, firmado com a Empresa CLARO 
S/a, cNPJ N° 40.432.544/0001-47, cujo objeto é a contratação de pessoa 
jurídica especializada na prestação de Serviços de Telefonia fixa comutada 
(STfc), com o fornecimento de discagem direta a ramal (ddr) ou similar, 


